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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1.490/PRES, de 08 de novembro de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor FRANCISCO SIMÕES PAES, Indigenista Especializado, NS-A.III, matrícula nº 
2711711, da Sede da Coordenação Regional Sul da Bahia-BA para a Coordenação Técnica Local em Porto Seguro I-BA, 
subordinada à referida Coordenação Regional. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 320/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores MUCIO CEVOLA 
ESMERALDO LIMA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1301788, disponibilizado a esta Fundação por meio 
de Ofício nº2598/2011-GAB/1ªSRPRF/GO, de 06/10/11, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, lotada na Corregedoria Funai/Sede, e CARLOS ALBERTO DIAS, Operador 
de Computador, matrícula SIAPE nº 0443019, lotado na Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais da FUNAI, 
para, sob a presidência do primeiro, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.072469/2012-05, no âmbito da 
Coordenação Regional do Maranhão/MA, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 321/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, processo nº 
08620.000345/2009-14, objeto da Portaria nº 293/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 2013, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 322/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, processo nº 
08783.000.102/2007-51, objeto da Portaria nº 266/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 2013, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 323/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061500/2013-55, objeto da Portaria nº 267/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 324/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo  nº 08620.061501/2013-08, objeto da Portaria nº 268/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 325/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061502/2013-44, objeto da Portaria nº 269/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 326/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo  nº 08620.061503/2013-99, objeto da Portaria nº 270/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 327/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061504/2013-33, objeto da Portaria nº 271/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 328/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061505/2013-88, objeto da Portaria nº 272/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 329/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo  nº 08620.061508/2013-11, objeto da Portaria nº 273/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 330/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061509/2013-66, objeto da Portaria nº 274/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 331/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061510/2013-91, objeto da Portaria nº 275/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 332/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061511/2013-35, objeto da Portaria nº 276/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 333/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061512/2013-80, objeto da Portaria nº 277/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 334/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo  nº 08620.061513/2013-24, objeto da Portaria nº 278/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 335/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo  nº 08620.061506/2013-22, objeto da Portaria nº 286/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 336/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061497/2013-70, objeto da Portaria nº 284/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 337/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061498/2013-14, objeto da Portaria nº 285/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº 338/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061496/2013-25, objeto da Portaria nº 283/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 PORTARIA Nº 339/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo  nº 08620.061495/2013-81, objeto da Portaria nº 282/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 340/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061516/2013-68, objeto da Portaria nº 281/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 341/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061515/2013-13, objeto da Portaria nº 280/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº 342/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa 
Investigativa, processo nº 08620.061514/2013-79, objeto da Portaria nº 279/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Excluir a servidora VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na 
Corregedoria da Funai, da Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 343/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, designando para compô-la os servidores JOSÉ RESINA FERNANDES 
JÚNIOR, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE n° 446093, e JULIANA CRISOSTOMO DE ARRUDA RODRIGUES, 
Indigenista Especializada, matrícula nº 1815267, ambos lotados na Coordenação Regional de Campo Grande/MS, para, sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 08752.000.351/2012-71, 
no âmbito da Coordenação Regional de Campo Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso 
da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 344/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.072450/2012-51, objeto da Portaria nº 255/CORREGEDORIA/FUNAI, de 19 de setembro de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 345/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.003013/2010-25, objeto da Portaria nº 120/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº 346/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.002757/2009-99, objeto da Portaria nº 119/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 347/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores MUCIO CEVOLA 
ESMERALDO LIMA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1301788, disponibilizado a esta Fundação por meio 
de Ofício, pelo servidor MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência 
Social, matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS; e 
CARLOS ALBERTO DIAS, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 0443019, lotado na Coordenação-Geral de 
Promoção dos Direitos Sociais da FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08620.024.573/2011-02, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 348/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de novembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores MUCIO CEVOLA 
ESMERALDO LIMA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1301788, disponibilizado a esta Fundação por meio 
de Ofício, MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, matrícula 
SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS e CARLOS 
ALBERTO DIAS, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 0443019, lotado na Coordenação-Geral de Promoção dos 
Direitos Sociais da FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08620.003640/2011-47, no âmbito da Coordenação Técnica Local de Recife/PE, bem como eventuais infrações conexas que 
emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 
 

 


